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O presente projeto visa dispor sobre políticas de atendimento às pessoas com dislexia
e autismo, aumentando as possibilidades de tratamento para com seus portadores.

Tanto  a  dislexia  como a autismo demandam cuidados especiais,  com profissionais
especializados e conhecimentos específicos na área, assim como estruturas apropriadas.

Pelo projeto, o Poder Público deverá estabelecer políticas de atendimento e tratamento
de portadores de dislexia e autismo.

Para tanto, o Poder Público Municipal poderá fazer parceria com o Sistema Único de
Saúde  (SUS),  bem como prestar  o  atendimento  pelos  Postos  de  Saúde  e  Subprefeituras
quando possuir estrutura para o atendimento de pacientes com autismo e dislexia.

Muitas  pessoas  sofrem  destes  transtornos  e  não  tem  condições  de  buscar  um
tratamento na rede privada.

Observa-se, no entanto, que a forma de implementação, execução e disponibilização
das  políticas  públicas  adequadas para  a  consecução  da  Lei  serão  definidas  pelos  órgãos
competentes, considerando-se as especificidades de cada uma delas.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente
projeto.
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